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MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS

NOTA INFORMATIVA Nº 66/2017-SEI-CGRAP/DRMC/SAP

PROCESSO Nº 52000.110942/2017-55

INTERESSADO: FUNDAÇÃO RENOVA

1. ASSUNTO

1.1. RIO DOCE - MATERIAL DE RGPS disponível no momento.

2. REFERÊNCIAS

2.1. A Instrução Norma�va MPA nº 06, de 29 de junho de 2012 é o instrumento que
regulamenta a inscrição do RGP Pescador Profissional Artesanal, incluindo as regulamentações referentes
a inclusão, suspensão e cancelamento dos registros.

2.2. O Decreto 8.425, de 31 de março de 2015, que estabelece que os critérios para a inscrição
no Registro Geral da A�vidade Pesqueira – RGP, em todas as categorias, incluída a categoria de Pescador
Profissional Artesanal, e que essa competência era do an�go Ministério da Pesca e Aquicultura – MPA.

2.3. A Medida Provisória nº 696, de 2 de outubro de 2015 ex�nguiu o Ministério da Pesca e
Aquicultura, transformando-o em Secretaria de Aquicultura e Pesca - SAP vinculada ao Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA, que absorveu todas as competências do an�go MPA,
incluindo aquelas referentes ao RGP.

2.4. A Medida Provisória nº 782, de 31 de maio de 2017 transferiu a Secretaria de Aquicultura e
Pesca – SAP para o Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços – MDIC, e, consequentemente, a
competência de concessão de licenças de Pescador Profissional Artesanal.

3. SUMÁRIO EXECUTIVO

3.1. Refiro-me ao Oficio nº 4795-67/2017/GJU, de 13 de novembro de 2017, em que são
solicitadas informações sobre RGPS, todo o material disponível.

4. ANÁLISE

4.1. Conforme  os diálogos realizados na reunião ocorrida no dia 27 de novembro de 2017, no
que diz respeito aos pescadores impactados pelo desastre da barragem de Fundão em
Mariana, conforme solicitação deste pleito e reforçada na referida reunião, essa Coordenação
sistema�zou os dados disponíveis dos pescadores referentes aos municípios impactados nos Estados de
Minas Gerais e Espirito Santo  levantados pela Secretaria de Aquicultura e Pesca - SAP ainda no âmbito do
Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento- MAPA , até 18 de fevereiro de 2016.

4.2. No momento essa Coordenação está disponibilizando (03) três planilhas referentes a
listagens de pescadores, conforme SEI nº 52000.110942/2017-55.

4.3. Ressaltamos que os dados mais atualizados referentes aos pescadores  dos  aos municípios
impactados nos Estados de Minas Gerais e Espirito Santo,  foram solicitados a Coordenação- Geral de
 Tecnologia da Informação - CGTI do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços - MDIC, assim
disponibilizaremos em um outro momento.

5. DOCUMENTOS RELACIONADOS

5.1. Planilha de pescadores a�vos de 7 (sete) municípios no Estado de Espirito Santos - ES - (SEI
nº 0204691) .
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5.2. Planilha de pescadores a�vos de 24 (vinte e quatro) municípios no Estado de Minas Gerais-
MG - (SEI nº 0204711).

5.3. Planilha de recursos com base na IN nº 07/2015- (SEI nº 0204719 ) 

6. CONCLUSÃO

6.1. Diante do exposto é inseridos nos autos,  é o que esta Coordenação - Geral  tem
a apresentar neste momento.

 

 

Atenciosamente

 

(Documento assinado eletronicamente)

Mauricéia Cavalcante Oliveira

Chefe de Divisão de Registro da Aquicultura e Pesca

CGRAP/DRMC/SAP/MDIC

 

De acordo, encaminhe-se ao Departamento de Registro, Monitoramento e Controle da Aquicultura e Pesca -
DRMC para conhecimento e providências.

 

(Documento assinado eletronicamente)

HENRIQUE ALMEIDA

Coordenador-Geral de Registro da Aquicultura e Pesca

CGRAP/DRMC/SAP/MDIC

 

De acordo, encaminhe-se à Secretaria de Aquicultura e Pesca e ao Escritório Federal de Aquicultura e
Pesca para providências.

 

(Documento assinado eletronicamente)

MARIO JOSÉ RODRIGUES PALMA

Diretor de Registro, Monitoramento e Controle da Aquicultura e Pesca

 

Documento assinado eletronicamente por MAURICÉIA CAVALCANTE OLIVEIRA, Chefe de Divisão, em
28/11/2017, às 11:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Henrique Gonçalves de Almeida, Coordenador(a)-Geral,
em 28/11/2017, às 16:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Documento assinado eletronicamente por MARIO JOSÉ RODRIGUES PALMA, Diretor(a), em
28/11/2017, às 16:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://sei.mdic.gov.br/validador,
informando o código verificador 0204259 e o código CRC FF9EBC6B.

Referência: Processo nº 52000.110942/2017-55 SEI nº 0204259

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mdic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=validador@&crc=@crc_assinatura

